


2) ANADIA-AL: Proc. Adm. de acompanhamento nº 0500017-75.2018.8.02.9003. Conta
Geral  de  Partilha  do  BRB:  3770284846  (Saldo  disponível  em  13/08/2025:  R$
280.248,06).  Conta  de  Acordo  do  BRB:  3771481114  (Não  há  saldo  disponível). O
Município de Anadia-AL encontra-se pagando os precatórios do orçamento de 2023 da
lista unificada de credores. Até  a presente data,  o Município  de Anadia já  realizou o
pagamento das parcelas de janeiro a julho de 2025. Estamos aguardando os valores
atualizados  dos  precatórios  do  TRT19  (serão  entregues  no  prazo  de  5  dias),  para
encaminhar os recursos a esta Justiça Especializada. Nesta reunião, foi apresentado aos
Tribunais partícipes, o modo de cálculo das parcelas mensais dos planos de pagamentos
dos entes devedores de Regime Especial e apresentada a planilha de cálculo.

3) CANAPI-AL: Proc. Adm. de acompanhamento nº 0500023-82.2018.8.02.9003.  Conta
Geral de Partilha do BRB: 3771115274 (Saldo disponível em 13/08/2025: R$ 292.966,75).
Conta de Acordo do BRB: 3771481122 (Não há saldo disponível). O Município de Canapi-
AL encontra-se  pagando  os  precatórios  do  orçamento  de  2023  da  lista  unificada  de
credores. O Município de Canapi-AL apresentou autorização expressa de seu prefeito
para que as retenções das parcelas de pagamento sejam feitas pelo Banco do Brasil nas
contas de FPM do município e esta instituição bancária realize a transferência do valor
para o BRB todos os meses (Cf. fl. 1953). Entretanto, em 12/06/2025, o Banco do Brasil
S/A, agência 1281, responsável pela retenção automática da conta de FPM, informou que
o depósito relativo ao mês 06/2025 foi debitado de conta diversa da conta de FPM do
Município de Canapi-AL (e-mail  de fl.  2074).  Desse modo, Dr.  Antônio  Rafael  exarou
despacho determinando a intimação deste ente devedor para se manifestar acerca da
possibilidade de uso deste recurso para pagamento dos seus precatórios. O Município de
Canapi se manifestou na data de hoje concordando com o uso do recurso retirado de
conta  diversa  da  conta  de  FPM  (equívoco  do  Banco  do  Brasil).  Nesta  reunião,  foi
apresentado  aos  Tribunais  partícipes,  o  modo  de  cálculo  das  parcelas  mensais  dos
planos  de  pagamentos  dos  entes  devedores  de  Regime  Especial  e  apresentada  a
planilha de cálculo. Determinou-se a conclusão dos autos.

4)  DELMIRO  GOUVEIA-AL: Proc.  Adm.  de  acompanhamento  nº  0500026-
37.2018.8.02.9003.  Conta Geral de Partilha do BRB: 3771103071 (Saldo disponível em
13/08/2025:  R$  503.876,55).  Conta  de  Acordo  do  BRB:  3771481130  (Não  há  saldo
disponível).  O Município de Delmiro Gouveia-AL encontra-se pagando os precatórios do
orçamento de 2023 da lista unificada de credores e já realizou o pagamento das parcelas
de  janeiro  a  julho  de  2025.  As  providências  para  pagamento  dos  créditos  aos
beneficiários encontram-se em andamento, tendo em vista que o pagamento da parcela
foi realizado em 11/08/2025. Nesta reunião, foi apresentado aos Tribunais partícipes, o
modo de cálculo das parcelas mensais dos planos de pagamentos dos entes devedores
de Regime Especial e apresentada a planilha de cálculo. Determinou-se a conclusão dos
autos.

5)  UNIÃO  DOS  PALMARES-AL: Proc.  Adm.  de  acompanhamento  nº  0500046-
28.2018.8.02.9003.  Conta  Geral  de  Partilha:  3771455628  (Saldo  disponível  em  R$
400.323,18).  Conta de Acordo: 3770706708  (Não há saldo disponível).  O Município de
União dos Palmares-AL encontra-se pagando os precatórios do orçamento de 2022 da
lista unificada de credores e já realizou o pagamento das parcelas de janeiro a julho de
2025,  nos  valores  homologados  de  seu  Plano  de  Pagamento.  As  providências  para
pagamento dos créditos aos beneficiários encontram-se em andamento, tendo em vista
que o pagamento da parcela foi realizado em 08/08/2025. Nesta reunião, foi apresentado
aos  Tribunais  partícipes,  o  modo  de  cálculo  das  parcelas  mensais  dos  planos  de
pagamentos  dos  entes  devedores  de  Regime  Especial  e  apresentada  a  planilha  de
cálculo. Determinou-se a conclusão dos autos.

Por fim, solicitou-se aos Tribunais partícipes a dívida consolidada dos entes de regime
especial para fins de revisão do aporte mensal e anual a ser praticado no exercício de
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2026. Esta solicitação já havia sido encaminhada por e-mail a ao TRT19 e ao TRF5, no
dia  08.08.2025.  Deliberou-se  também  que  a  próxima  reunião  do  Comitê  Gestor  do
exercício de 2025, fica designada para o dia  24/09/2025, às 10h . Eu,                 , Karina
Nakai de Carvalho Barros, digitei a presente ata, que, depois de lida e achada conforme,
segue assinada pelos magistrados – membros do Comitê Gestor de Precatórios.

ANTÔNIO RAFAEL WANDERLEY CASADO DA SILVA

Juiz Coordenador do Comitê Gestor de Precatórios e Auxiliar da Presidência do
Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas.

NILTON BELTRÃO DE ALBUQUERQUE JÚNIOR

Juiz Membro do Comitê Gestor pelo Tribunal Regional do Trabalho – 19ª Região –
Alagoas

PAULO HENRIQUE DA SILVA AGUIAR

Juiz Federal Membro do Comitê Gestor pelo Tribunal Regional Federal – 5ª
Região, JFAL – Justiça Federal de Alagoas.
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